
Município de Missal
ESTADo Do PÁRANÁ

DECRETO NO 5805 DE 20 DE MAIO DE 2022

Drspõr soenr A ABERTUM DE CRÉDrro
ADICIoNAL SUPLEMENTAR No
oRçAMENÌo Do MuNrcipro DE MIssaL
prna o rxencÍcto DÊ 2O2Z r oÁ ourus
pnovloÊtcrns

o Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o Artigo 60 e o Inciso I e iI do Artigo go da Lei Municipal no 1.637 de
02 de Dezembro de 202I, publìcada em 02 de Dezembro de ZOZI,

DECRETA

Art' 10 - Fica aberto no orçamento gerar do r4unicípio de N4issar, Estado do
Paraná, para o exercício de 2022, um crédito Adicional suplementar no valor de Rg
849 '724F6 (oitocentos e quarenta e nove mir, setecentos e vinte e quatro reais e
cinquenta e seis centavos) para suplementação dos seguintes programas:

O4,OOO - SECRETARIA DE FINANçAS
04.001 - DEPARTAMENTO DE CONTABITIDADE E TRIBUTAçÃO
28.846.0015-3-015 - Contribuição para Formação do pasep

0805 - 3330.47.00 - 990 - obrigações Tributárias e contrÌbutivas..................... Rg 3.428,4r
O7.OOO - SECRETARIA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE
O7,OO1 - DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO
12.365.0006-2-042 - Gestão da Educação Infantil
1990 - 3190.11.00 - 101 - vencimentos e vãntagens Fixas - pessoal cÌvil ,.... Rg 120.000,00
2030 - 3190.13.00 - 101 - Contribuìções patronais Rg 30.000,00
2130 - 3390.36.00 - 103 - outros serviços de Terceiros - pessoa Fkica .......... Rg 46.500,00
12.367.0006-2-044 - Gestão da Educação Especial
2270 - 3390.36.00 - 000 - outros serviços de Terceiros - pessoa Físìca .......... Rg 11.800,00
2280 - 3390.39.00 - 505 - outros serviços de Terceìros - pessoa Jurídica....,.. n$ +z.rso,oo
08,ooo - SECRETARTA oe saúoe
O8,OO1 - FUNDO MUNICIPAL OP SNÚOC
10.301.0009-2-057 - Enfrentamento de Situações de Emergêncía em Saúde
2767 - 3r90.fi'00 - 386 - vencimentos e Vantagens Fixas - pessoar civÌl ....... Rg 18.526,01
2776 - 3L90.13.00 - 384 - Contribuições patronais .........:................................ Rg 5.454,00
10,301.0009-2-058 - Gestão do Fundo Municipal de Saúde
2830 - 3190.11.00 - 494 - vencimentos e vantagens Fixas - pessoal civil ..... Rg 279.000,00
2855 - 3190,13.00 - 377 - Contribuições patronais Rg 25.907,79
10.301.0009-2-060 - Assistência Farmacêutica
3130 - 3390,32.00 - 494 - tvraterial, Bem ou serviço para DistrÌb. cratuita....... Rg 60.000,00
O9.OOO - SECRETARIA DE OBRÂS, URBANISMO E TRANSPORTE
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O9.OOT - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
15 '122.0017 -2-065 - Gestão da secretaria de obras, urbanismo e Transporte
3485 - 3190.13.00 - 003 - Contribuìções patronais Rg 121,958,35
3500 - 3190,94.00 - 000 - rrg91111q* 

l_Restituições Trabathistas................ Rg s0.000,001r.000 - SECRETARTA oe assrsrÊrvcre social
11.001 - FUNDo MUNIcIpAL or nsstsrÊncrA socrAl
08.244.00L6-2-094 - Serviço de Atendimento Integral A Família_pAlF
4480 - 3390.36.00 - 000 - outros serviços de Terceiros - pessoa FísÌca .......... Rg 30.000,00TOTA1...,........ ...............Rg 849.724,56

Art' 20 - como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o
artigo anterior será utilizado o superávit do balanço de 2021, o excesso de arrecadação e
anulação de dotações e fontes abaÌxo relacionadas e de acordo com o previsto no artigo 43,

$ 10, inciso I, II e III da Lei Federal no 432O164:

. Superávit do Balançol
Fonte 000 - Recursos Livres............... ........... Rg 80.000,00
Fonte 003 - ApoÌo Financeiro aos Municípios -AFtvl ............ ... Rg 121.958,35
Fonte 377 - Emenda parlamentar-Bl.de Custeio das Ações da Saúde................ Rg 25.907,79
Fonte 384 - Prest.pecuniária poder Jud.alocado ao Funfo Est.da saúde(covid-19) Rg 5.454,00
Fonte386-outrasTransf.VoluntáriasPúblicas-(Covid-19)''...
Fonte 494 - Bloco de custeio das Ações e serviços púbricos de saúde-Federar Rg 339.000,00. Excesso de Arrecadação:
Fonte 990 - Cessão Onerosa - pré-Sal - Lei 13.885/2019............,...................,.R$ 3.428,4t. Anulação de Dotações:
07.000 - SEcRETARTA DE EDUcAçÃo, cULTURA E EspoRTE
07.001 - DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO
12.361.0006-2-040 - Projeto Guarda 14irÌm
1820 - 3390 39.00 - 505 - outros serviços de Terceiros - pessoa Jurídica ....... Rg 47.150,00
12.361.0006-2-035 - Gestão do Ensino Fundamental
1590 - 3390,30,00 - 103 - MaterÍal de Consumo..... R$ 46.500,00
12.365.0006-2-042 - Gestão da Educação Infantil
2000 - 3190.11'00 - 102 * vencimentos e Vantagens FÌxas - pessoar civir ..... Rg 120.000,00
2040 - 3190,13.00 - 102 - Contribuições patronais 

Rg 30.000,00
12.366.0006-2-043 - Alfabetização de Jovens e Adultos
2210 - 3390.36.00 - 000 - outros serviços de Terceiros - pessoa Física .......... Rg 11.800,00TOTAL,,,.......-. ,...........ï...,......,............. R$ 84g.724,s6

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor nestâ data.

GABINFTE Do pREFErro l4uNrcrpAl DE MrssAL, 20 DE MAro DE 2022

AffffidFerrari
Prefeito Municipal
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